
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 0C  

Ofício n2  81/2026 
Sorocaba, 03 de março de 2026. 

AO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Assunto: "Oitiva do Conselho de Saúde - Projeto de Lei n9  824/2025" 

Nos termos do §62  do artigo 42  da Lei n2  3.623/1991, encaminhamos para 

ciência e manifestação o Projeto de Lei n9 824/2025, de autoria do vereador Rogério 

Marques, que "autoriza o Poder Executivo Municipal a credenciar farmácias e 

drogarias da rede privada para fornecimento de medicamentos à população, no âmbito 

do Sistema Único de Saúde (SUS), e dá outras providências". 

Aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

LUIS SANTOS PEREIRA FILHO 
Presidente 

Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, n.9 2.945 - Alto da Boa Vista - CEP 18.013-904 
Tel.: (0xx15) 3238-1111. Home Page: http://www.camarasorocaba.sp.gov.br  
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Outlook 

RE: Encaminhamento para análise e manifestação (oitiva) - Projeto de Lei n° 824/2025 

De 	Rodrigo Lovison Cortez Camara <rodrigo.cortez@camarasorocaba.sp.gov.br > 

Data Qui, 05/03/2026 14:51 

Para cmssorocaba2023@gmail.com  <cmssorocaba2023@gmail.com >; cms@sorocaba.sp.gov.br  
<cms@sorocaba.sp.gov.br> 

Cc 	TICIANA NAIME <ticiana.naime@camarasorocaba.sp.gov.br>; Expediente Legislativo 
<expedientelegislativo@camarasorocaba.sp.gov.br> 

o 1 anexo (2 MB) 

OF 81.2026.pdf; 

Em tempo, segue cópia do Projeto de Lei n2  824/2025. 

De: Rodrigo Lovison Cortez Cama ra <rodrigo.cortez@camarasorocaba.sp.gov.br> 

Enviado: quinta-feira, 5 de março de 2026 14:49 

Para: cmssorocaba2023@gmail.com  <cmssorocaba2023@gmail.com>; cms@sorocaba.sp.gov.br  

<cms@sorocaba.sp.gov.br> 

Cc: TICIANA NAIME <ticiana.naime@camarasorocaba.sp.gov.br>;  Expediente Legislativo 

<expedientelegislativo@camarasorocaba.sp.gov.br> 

Assunto: Encaminhamento para análise e manifestação (oitiva) - Projeto de Lei n2  824/2025 

Ao Conselho Municipal de Saúde de Sorocaba, 

Encaminhamos para análise e manifestação desse respeitável Conselho, o Projeto de Lei n 

824/2025, de autoria do vereador Rogério Marques, que "autoriza o Poder Executivo Municipal a 

credenciar farmácias e drogarias da rede privada para fornecimento de medicamentos à população, 

no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), e dá outras providências.". 

Informo que a manifestação acerca do referido Projeto deverá ser encaminhada por meio deste 

mesmo e-mail. 

Permaneço à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais e fico no aguardo de retorno. 

Atenciosamente, 

Rodrigo Lovison 
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